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Portaria n° 044/2026 CoivarH - rr, 06 de maio de 2026. 

O rrrícilo Municipal de Coivar~, 
Es ta.do do Plaul, no uso dH atrlhuiçclrs 
legais que lhe conícrc 09 art,. 83 11 e 93 
II da Lei Orgânica do Munidpio. 

RESOLVE: 

I - NOMEAR, para o cargo de DIRETOR do Departamento de Estudo~ e Projetos da 

Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos de Coivaras, Estado do Piaui, o Senhor ANTONIO 

DA CRUZ SILVA LIMA, portador do CPF sob n• 002.296. 173-95. 

II - A presente Portaria entrará cm vigor, retroagindo a partir do dia O l de maio de 2026, 

revogam-se as disposições cm contrário. 

111 - Gabinete do Prefeito Municipal de Coivaras, Estado do Piauí, aos seis dias de mo.ia de 

dois mil e vinte e seis. 

Coivaras para todos 

Comunique-se 

Publique-se 

Cumpra~se 

ID: ADF180B932854 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS · PI 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro 

CNPJ 41.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras-Piauí 
E-mail: prefeituramunicipaldecoivaras@gmail.com 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2024/CPL/PMC 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 -SRP 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: N°. 015/2024/CPL/PMC 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato Original. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COIVARAS-PI, CNPJ nº 41.522.335/0001-57. 
CONTRATADA: A D DOS SANTOS SOUSA-ME, CNPJ nº 10.268.576/0001-98. 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
PERÍODO: 60 (sessenta) dias. 
RECURSO: Orçamento Geral do Município/ FPM/ Recursos Próprios/ ICMS/ Impostos e 
Outros. 
DATA ADITIVO: 30/04/2026. 

JOÃO DA CRUZ MOURÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

A D DOS SANTOS SOUSA- ME, CNPJ nº 
10.268.576/0001-98 

CONTRATADO 

Coivaras para todos 

ID: F6DC136CAEB34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI 
GABI ETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Martins, 522 •Centro• Fone: (86) 326 1- 1131 
C PJ 41.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 

E-mail: prcfcituramunicipaldccoivaras@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20260605 
Contratação Direta 
Contrato n° 135/2026 
Objeto: O contratado se obriga a prestar, com zelo e eficiência, observados os princípios de 
conduta clica e exigidos pela Administração Pública os seus serviços profissionais ao 
Contratante, na cidade de Coivaras, Estado do Piauí, comprometendo-se a executar os seniços 
inerentes ao cargo de Veterinário, com execução junto a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural do município de Coivaras, Estado do Piauí, situada na sede deste 
Município. 
Contratado (a): GIORDANNI LUIZ MELO DE SOUZA, CPF 0º070.427.413-23 
Da Remuneração: O contratado obriga-se a prestar serviço ao Contratante, exercendo a função 
de Veterinário deste município, bem como a suas tarefas correlatas, mediante a remuneração 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
Vigência do contrato: Este CONTRA TO terá prazo de vigência retroagindo a partir de 04 de 
maio de 2026 a 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por igual periodo, de acordo 
com as partes CONTRATANTES, por escrito e por meio de Termo Aditivo. 

ID: 57D13FEF56934 
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Coivaras para todos 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Raimundo Martins, 522 • Centro • Fone: (86) 3261-1 131 

CN PJ 4l.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras- Piauí 
E-mail: prefcituramunieipaldccoivaras@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20260505 
Contratação Direta 
Contrato n° IOl/2026 
Objeto: O Contratado se obriga a prestar, com zelo e eficiência, observados os princípios de 
conduta ética e exigidos pela Administração Pública os seus serviços profissionais ao 
Contratante, na cidade de Coivaras, Estado do Piaui, comprometendo-se a executar os serviços 
inerentes ao cargo de Médico Hospitalar - l'SF, junto à Unidade Básica de Saúde Avançada -
UBAS "Juracy Freirctt, situada na sede deste Município, com carga horária mensal de 40 horas 
semanais. 
Contratado (a): VILSO AMBROZI FILHO, CPF 0°907.835.953-04 
Da Remuneração: O contratado obriga-se a prestar serviço ao Contratante, exercendo a função 
de Médico Hospitalar - PSF deste município, bem como a suas tarefas correlatas, mediante a 
remuneração de R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais) mensais, deduzidos os impostos e as 
contribuições exigidas por Lei. 
Vigência do contrato: Este CONTRA TO terá prazo de vigência a retroagindo a partir de OI de 
al>ril de 2026 a 31 de dezeml>ro de 2026, podendo ser prorrogado na forma da Lei, de acordo 
com as partes CO 'TRATATES, por escrito e por meio de Termo Ad.itivo. 


